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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Exmo. Sr. Pr4esidente da C§mara Municipal de Colatina. 

REQUERI IV.lENT O: 

ARNALDO DE VASCONCELLOS COSTA, brasileiro, casado, Diretor 

da Câmara Municipal, Diretor da Secretaria desta Casa, respeitosamente vem ex 

pôr para no final requerer a V. Excia. o que segue: 

Que exerce o requerente o cargo de Diretor, da Secretaria -

desta Casa, em carater efetivo, donforme Resolução nº 155 de 7 de outubro de 

1.965; 

Que em face do que estabelece o artigo 25 do Ato Institu

cional nº 2, .de 27 de outubro de 1.965, tem o requerente direito a Faridade 

na sua remuneração com a remuneração que percebem os Diretores do Poder Exe

outi vo Muni ci pa 1; 

Que a.m Diretor ·ao Exe.cuti vo Muni c:ii.pal está percebendo -

Ci:$ 250.000, (duzentos e cincoenta mil a'Uzeiros) mensais emnquanto o requren

te percebe apenas Cr.$ 87 .·400,; 

Que em face do que dispõe o artigo 25,combinado com o ar

tigo 32 do referido Ato Institucional REQUER o peticionário lhe seja garant~ 

da a paridade em sua remuneração a que tem direito,bem como o pagamento das

dif erença s de remuneração a que faz jús, a partir de 60 dias ap6s a publicação 

do referido Diploma Legal. 

N.Termos 

P.Deferimento 

. c~ALDO DE :v'fs-coNêJios _{~ 
DITER01t.DA SECRETARIA ~:zféi~~ MUNICIPAL DE COLATIN.A 

/ . 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

SECRETARIA DÀ .CÂMARA 

PARECER 
A Comissão de Justiça, Redação, Administração, Traba~hos e AssistêE_ 

' . 
eia Social~ apresi:mta o seguinte parecer~ 

O requerimento do Diretor da Secretaria da Câmara Municipal, Srº A~ 
naldo de Vasconcellos Gostai fundamenta-se no artigo 25 combinado com o Artigo 
32, do Ato Institucional nQ 2~ de 27 de outubro de 1.965, que expre~sam~ 

Artigo 25, Fica estabelecido a _partir desta· datap o principio da p~ 
ridade na remuneração dos Servidores dos três· Poderes da República~ não admiti 
da, de forma alguma~ a correção monetário como privilégio de qualquer grupo ou 
categoria. .. 

Artigo 32·P As normas dos artigos )Q, 4º, 52 e 25 dêste Ato, são ex-
tensivas aos Estados:. da Federação. 

§ - ~nico:- Para os fins dêste Artigo, as Assembléias Emendarão as 
respectivas Constituições, no prazo de sessenta dias, findo o qual aquelas DO!:, 

mas pssarão~couber, a vigorar automaticamente nos Estados. 
A paridade.no que respeita aos seus efeitos passa a produzi-los se.§_ 

senta dias ap6s a publicação do referido Ato Instuticional - com ou sem emenda 
' dos legisla ti vos esta.duais, pois é o que depreende=se d o parágrafo Ú..nico do Ar 

tigo 32, em_qu,e as normas da paridade passa:rão ·a vi-gorar~ automaticamente, nos 
Estados 7 sessenta dias ap6s a publicação do referido.Ato Institucional nQ 2. 

Es·tendendo-se aos Estados 9f'.3Sas normas também abrangem aos MunicÍ~C'-·' 
pios '~1n consonância aos princípios de equidade e espíri.to de justiça e igual-

,. f' 

daa.e," ·ditados. pela Carta :Magna do País~ e, pelo Movimento Revolucionário de .;.. 
31. de É.arço de· 1º_964, que em hora oportuna livrou o povo brasileiro do cáos 
passando ,E!-· red·emocra tizar a nossa Pátria. 

Assim, o_ pedido (requerimento), devej e estamos de acordo com a 
aprovação 9 . por·eatender que. com aprovação· estamos dentro dos princípios de 

equidade, de igu~ldade e de justiça que sempre nortearam o direito público 
brasileiro, e tam.bé:m. pOr está rigorosamente emquadrado o pedido, no Ato -
Institucional ·riQ 2, de 27 de outubro de 1.965 .. 

Apr~s.,e"n_tamos o 'Projeto de Resolução que s egu.e anexo: 
'.•· -· 

Sala das Sessões 
28 de novembro de 1.966 

JUSTIÇA: 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER: 

A Comissão de E:éonoll1ia e .-Finanças, reuniµ-se para apreciar 

a pedido (requrimento) do Di~etor da Secretaria da Câmara Municipal, Sr. AE 

naldo de ~asconcelos, chegou a conlusão de o mesmo_ tem direito a paridade 

de seus vencimentos com os vencimentos dos Diretores do Poder Executivo, em 

face do que consta no parecer da Comissão de Justiça, que obedeceu· rigorosa 

mente os dispo si ti vos legais_, contidos nos artigos. e· parágrafos do A:bo Ins

ti tu~ional nº 2, de 27 de outubro de l._966e 

Portanto estamos de acordo, inclusive com a ·Resolução Nº!J 
que concede a referida paridade, e mandaefetuar o pagamento a.que tem di-

rei to o referido Diretor da Secretaria da Câmara Municipal e {J 

Sala das sessões. 

Em, 28 de novembro de 1.966 

FINANÇAS: 



A §A."f'-lÇÁO 

i:la\tt oas Sessões ~5. 1-· L(.f '\o·· 

_, .. __:..-~~i-:~ ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNKIPAL DE COLATINÀ 

·-.-'/ 
SECRETARIA DA CAMARA 

~PRO V AlJU ~ .. ;/; \._;z.., ' •. =-

l,}Or --·--·· __ . DE RESOLUÇJíO Nº 

?~ladwl~ .... .,:~Zli~zA PARIDADE DE VENCIMENTOS: 
""'-'h""- . ~-~Ç'~..,,., 7 ~ JJ - - """--- . ,.. ~~ ..... ~~-""""···-~ 

···~ .. -.. . 

A Câmara Municipal de Colatina~ Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais~ Decreta e Promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Artigo lº)- Fica concedida paridade de vencimentos do Diretor da Secretaria 
da Câmara IYituil.icipal, com os Diretores do Poder Execut1vo Munici 
pal, de acôrdo com o Ato Institucional nº 2, Artigos 3~, 4º, -
52," 25º, 32º ê parágrafo Único, 

Artigo .... 2Q)Fica aberto o crédito Especial na importância de Cr$ 1.9670460, 

(um milhão novecentos e sessenta e séte _:mil quatrocentos e se~ 
senta cruzeirosO, para pagamento da diferença de vencimentos, 
verificados pela paridade, concedida de acordo com o qúe dis-

. . 
põe o artigo primeiro desta Resolução. 

1 
~ 

Artigo- 3º)-Fica igualmente autorizado o Prefeito Municipal, lançar mãos ~ 

Art. 5º~ -
" 

JUSTIÇA~ 

A . 

da importancia acima contida no artigo anterior, que correrá 
por conta do provável excesso de arrecadção do corrente exeI 
cício financeiro. • 
o principio da paridade, é concedida a p~rtir do m~s de janeiro 
do corrente ano, juntamente com a gratificação Pró-tempore. 
Esta Resolução entrará em .vigor a partir da data de sua public~ 
ção, com efeitos a partir do mês que reza o art'igo anterior, r,2_ 
gogadas as dipposiçes em contrárioe 

Sala das Sessões 
Em, 28 de no embro de l.966. 

. i 

---~--------------,,_._..c'I 



RESOLucio N2 117 

AU'fORIZ.!._ PARIDADE .DE VENCIMENTOS: 

A Câmara Municipal de Cola.tina, Estado do E.."3pÍr!_ 

to Santo, usando de atribtct.ções legais; Decreta e Promulga a seguinte: 

BESOLUÇlO: 

-. .__ -Art. 12)- Fica concedida paridade de vencimentos do Diretor da Secreta.ria. da 

Câmara Municipal, com os Diretores do Poder Executivo Municipal, de 
acôrdo com o Ato Institucional 112·2, &rtigos )9, 42, 5º, 252, 322 e 
panbra.fo ún1 co .. 

Art. 29 )- Ficá aberto o o:rédi.to Especia.l na importânci~. de CT$ 1.967 .460, (UJa 
llilhio, novecentos e sessenta e sete mi1 e quatrocentos e se~sonta 
cruzeiros), para paga.mento da diferença de vencimentos verificados 
pela paridade, concedida de :acôrdo com o qu.e dispõe o ar·tigo primei 
ro desta Reaoluçio. 

Art. 32)_ Fica igualmente autorizado o Prefeito Munieipal, lançar aios da im
portância acima contida.no artigo anterior do provável excesso de -
arreeadação do corrin•e exercício financeiro. 

,,..--.,.. Art. 42 )- o principio de paridade, é concedida a partir do mês de janeiro do 
corrente ano, juntam.ente. oom a gratificaçio Pr6tempore. 

l''l ..... .. 

Art. 52)_ Esta Resolução entrará em Vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos a partir do mês qu~ reza o artigo anterior, revogadas -
as disposições em contrário • 

. 
REGISTnE-SE E PUBLIQUE-SE 

câEara 11unic1pal de Colatin~, 29 de novembro de 1.966 

Presidente 

Registrada e :publicada n/Secretaria, na data supraº 
., 

Secretário 



1 ,. 

Ave: 

Colatina, 30 de novembro de 1.966 

Tenho a satiafação de fazer ohegar â.s aloa de 
v. Exoia., para. os d•vidos :fine • efei toa, a 1noltl8a cdpia da RJ. 
solução nQ · 1·11 , aprovada p•la. Câmara Municipal, em sua. 111 t!, 

ma •••aio. 

Atenciosamente 

Ao Exmo. Sr. 
Pargentino de Vasconcelos 
DD. Vice Prefeito flll ~erc!cio. 
UESTA: . 


